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Anexo II

Sistema de Medição de Vazão (SMV) – Condições Gerais de Calibração

1. A calibração de cada unidade dos sistemas que implementam as funções “medição de vazão” e “medição de condutividade” do SMV é feita com base nos requisitos estabelecidos no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 1º de outubro de 2003.

2. Todas as definições estabelecidas no Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo Cofis nº 20, de 2003, são adotadas neste anexo.

3. A calibração de cada unidade dos sistemas que implementam as funções “medição de vazão” e “medição de condutividade” requer a pré-qualificação desses sistemas.

4. A calibração de cada unidade dos sistemas que implementam as funções “medição de vazão” e “medição de condutividade” é um processo necessário à verificação de conformidade de um SMV.

5. Cada unidade a ser calibrada dos sistemas que implementam as funções “medição de vazão” e “medição de condutividade” deve ter identificação única e indelével em todas as partes que a compõem.

6. Toda a documentação comprobatória da pré-qualificação de sistemas deve obedecer às condições estabelecidas para esse tipo de documento, contendo todas as informações necessárias à identificação do sistema pré-qualificado, da função do SMV para a qual foi pré‑qualificado, bem como do particular conjunto de condições de configuração e de operação adotadas na correspondente pré-qualificação.

7. Cada unidade dos sistemas que implementam as funções “medição de vazão” e “medição de condutividade” deve ser calibrada nas mesmas condições de configuração e de operação adotadas na pré-qualificação do respectivo sistema.

8. Na hipótese de o sistema que implementa a função “medição de vazão” não disponibilizar indicação visual própria das medidas de vazão volumétrica, a calibração exigirá a conexão a um sistema que implementa a função “registro”.

9. Na hipótese de o sistema que implementa a função “medição de condutividade” não disponibilizar indicação visual própria das medidas de condutividade elétrica e temperatura, a calibração exigirá a conexão a um sistema que implementa a função “registro”.

10. Nas situações tratadas nas cláusulas 8 e 9, a unidade do sistema que implementa a função “registro” utilizada na calibração deve ser a mesma a ser utilizada no SMV instalado.

11. Na hipótese de uso, na calibração, de unidade de sistema que implementa a função “registro”, o correspondente sistema deve estar pré-qualificado. A unidade do sistema que implementa a função “registro” deve apresentar as mesmas condições de configuração e de operação adotadas na pré-qualificação do sistema.

12. A unidade do sistema que implementa a função “registro”, se utilizada na calibração, deve ter identificação única e indelével em todas as partes que a compõem.

13. Os documentos comprobatórios da calibração das unidades de sistemas que implementam as funções “medição de vazão” e “medição de condutividade” devem discriminar todas as informações relativas:

13.1  à identificação das unidades calibradas;

13.2  à identificação da unidade de sistema que implementa a função “registro”, se utilizada na calibração;

13.3  ao particular conjunto de condições de configuração e de operação usadas na calibração;

13.4  à contribuição da repetibilidade para a incerteza de medição na calibração;

13.5  à temperatura de referência da solução padrão utilizada na calibração da unidade de sistema que implementa a função “medição de condutividade” e à correspondente indicação de temperatura na unidade de sistema que implementa a função “medição de condutividade” ou, alternativamente, na unidade de sistema que implementa a função “registro”.

14. Toda documentação fornecida pelo interessado na calibração deve ser: se em forma impressa, rubricada em todas as suas folhas pelo representante legal do interessado; se em forma eletrônica, assinada digitalmente pelo interessado.


